
- 86-

trito Federal, concluiu pela legitimidade 
da cobrança do impôsto de indústrias e 
profissões calculado à base do "movi
mento econômico" (Lei municipal n' 820, 
de 22-7-1955). 

Está conforme a jurisprudência do 
Pretório Excelso, a decisão recorrida 
(recurso de mandado de segurança n? 
5.708, sessão de 24-9-58; recurso de man
dado de segurança ns. 5.180 e 5.446, ses
são de 16-7-1958; recurso de mandado 
de seguranç'l n" 5.592, sessão de 
2-1-1953); opino pelo desprovimento do 
recurso. 

Distrito Federal, 26 de junho de 1959. 
- Carlos Medeiros Silva, Procurador
Geral da República". 

B o relatório. 

"OTO 

o Sr. Ministro Laf(/yette de Andrada 
(Relator) - Mantenho o acórdão. 

:Êste Supremo Tribunal já entendeu 
ser constitucional a Lei municipal n' 
820, de 1955, "relativamente à cobrança 
co impôsto de indústrias e profissões 
calculado na base de 2% sôbre o movi-

menta bruto, quota variável, e a fixa de 
doze mil cruzeiros" (fls. 92). 

Os argumentos, embora brilhantes, da 
Companhia recorrente, não trouxeram a 
exame qualquer matéria nova, e não me 
convencem de que deva alterar votos 
anter:ores. 

Nego provimento. 

DECIS,\O 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Negaram provimento, vencidos os Se
nhores Ministros Vilas-Boas e Ari 
Franco. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmo'S. Srs. Ministros Lafayette de An
drada, Relator; Henrique D'Avila (subs
tituto do Exmo. Sr. Ministro Hahne
mann Guimarães, que se encontra de li
cença), Vilas-Boas, Cândido Mota Filho, 
Ari Franco, Nélson Hungria, Rocha La
goa, Lctís Gall otti , Ribeiro da Costa e 
Barros Barreto. 

IMPôSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES 
EMPRÊSA DE TRANSPORTE AÉREO 

ISENÇAO FISCAL 

- Não cabe a distinção entre concessionária ou permissio
nária de serviços de transporte aéreo para reconhecer-se à em
prêsa isenção fiscal, concedida por lei federal, inclusive de im
postos municipais. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de São Paulo versus Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda. 
Recurso extraordinário n.o 31.545 - Relator: Sr. Ministro 

LAFAYETTE DE ANDRADA 

ACÚRD,\O 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n? ... 
31.545, de São Paulo, em grau de em-

bargos, embargante Prefeitura Munici
pal de São Paulo, embargada Serviços 
Aéreos Cruzeiro do Sul Limitada: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Sessão Plena, por 
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maioria, rejeitar os embargos, nos têr
mos das notas taquigráficas prece
dentes. 

Custas da lei. 

Distrito Federal, 19 de junho de 1959. 
- O. N01U1to, Presidente -- L. Andra
da, Relator. 

REL.\TORIO 

o Sr. Ministro L'llayette de Andra
da - Senhor Presidente, cuidam os 
autos do impôsto de indústrias e pro
fissões cobrado a emprêsa de transpor
tes aéreos - "Serviços Aéreos Cruzei
ro do Sul Ltda.". 

A Primeira Turma dêste Supremo 
Tribunal, à unanimidade, conheceu do 
recurso e lhe deu provimento, de acôr
do com o voto do relator, Ministro 
Barros Barreto, fixando: 

"Concessionário ou permissionário de 
serviço público - Vigora o regime de 
imunidade instituído pela União ex vi 
do Decreto n" 20.914, de 1932 - Pro
vimento do recurso" (fls. 89). 

Eis como se pronunciou o relator: lê. 

A Prefeitura Municipal de São Paulo 
ofereceu embargos de nulidade e in
fringentes do julgado, procurando a re
forma do acórdão e sustenta: lê. 

Os embargos foram impugnados e o 
Procurador-Geral opinou: 

"A Prefeitura Municipal de São 
Paulo propôs a Serviços Aéreos Cru
zeiro do Sul Limitada ação executiva 
fiscal, em cobrança de impostos de in
dústrias e profissões. 

Apreciando recurso extraordinário in
terposto pela firma executada, o excelso 
Tribunal Federal dêle conheceu e lhe 
deu provimento, por entender que, con
cessionária, ou permissionária de ser
viço público, a executada, então recor
rente, estava isenta de tributos ex vi 
do Decreto n" 20.914, de 1932, que se 
não incompatibilizou com os preceitos 
da Lei Maior (fls. 89). 

De inconformada, apresentou embar
gos infringentes a Prefeitura Municipal 
de São Paulo (fls. 9198). 

Sustenta a embargante que a em
bargada não é concessionária de servi
ço público, mas simples permissionária, 
e que só o poder tributante pode conce
der isenção, nunca, porém, a União 
Federal. 

Tendo em vista os fundamentos dos 
embargos, estamos em que o Excelso 
Pretório, como sempre, em sua alta 
sabedoria fará justiça à embargante, 
conforme a lei. 

Distrito Federal, 20 de novembro de 
1957. - Fi11minQ Ferreira Paz, Pro
curador da República. 

AproVlado. - Carlos Medeiros da 
Silva, Procurador-Geral da República". 

VOTO 

O Sr. JIillistro Lalatyette de Andrada 
(Relator) - Fiel a entendimento cons
tante rejeito os embargos. Também te
nho invariàvelmente decidido pela imu
nidade tributária em casos como o dos 
autos, e transcrevo o seguinte trecho do 
voto do eminente relator, com o qual 
estou de acôrdo: 

"Rea1mente, as isenções de quaisquer 
impostos, outorgados por leis especiais, 
aos concessionários de serviços públi
cos, anteriormente à Carta Constitucio
de 1946, não são incompatíveis com 
esta, amoldando-se, até, ao prescrito no 
parágrafo único do art. 31. 

Concessionária de serviço público a 
ora recorrente, ou permissionária como 
entende o ilustre Tribunal a qwo, vigo
ra o regime de imunidade tributária 
instituído pela União Federal, ex vi do 
Decreto n" 20.914, de 6 de janeiro de 
1932, por considerar de interêsse pú
blico os serviços de navegação aérea". 

VOTO 

O Sr. Ministro Vilas-Boas - Senhor 
Presidente, de acõrdo com a jurispru-
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dência dêste Tribunal recebo os embar
gos para negar a isenção. 

VOTO 

o Sr. Millistro Ari Franco - Senhor 
Presidente, embora tenha votado em 
sentido contrário, acompanho hoje a 
jurisprudência da Casa e, assim rece
bo Os embargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
Sr. Presidente, rejeito os embargos. 
Fui o Relator do acórdão. Ao tempo 
em que foi julgada a questão êste Tri
bunal não distinguia entre emprêsas 
concessionárias e permissionárias. As
sim, guardando coerência, mantenho o 
meu voto. 

YOTO-DESElIIPATE 

o Sr. lfIinistro Orosimbo Nonato 
(Presidente) - Desempato em favor 
da embargada. Desde os primeiros ca
sos em que votei, reconheci a isenção. 
sem distinguir entre emprêsas conces
sionárias e permissionárias. Firmou-se 
jurisprudência nesse sentido, sempre que 

o permissionário e o concessionário efe
tuassem serviços da mesma natureza, 
nestas condições, rejeito os embargos, 
reportando-me aos fundamentos dos vo
tos anteriores. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Pelos votos dos Srs. Minis
tros Relator, Cândido Lôbo, Cândido 
Mota, Ribeiro da Costa e Barros Bar
reto, rejeitaram os embargos por voto 
de desempate do Presidente. Os S1'5. 
Ministros Vilas-Boas, Ari Franco, Nél
son Hungria, Luís Gallotti e Hahne
mann Guimarães recebiam os em
bargos. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. S1'5. Ministros Lafayette de An
drada, Relator, Cândido Lôbo (substi
tuto do Exmo. Sr. Ministro Rocha La
goa, que se encontra em exercicio no 
Tribunal Superior Eleitoral), Vilas
Boas, Cândido Mota, Ari Franco, Nél
son Hungria, Luís Gallotti, Hahnemann 
Guimarães, Ribeiro da Costa e Barros 
Barreto. 

IMPÔSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES - ISENÇÃO - EM
PR~SA DE ENERGIA ELÉTRICA 

- As emprêsas concessionárias de serviços de energia elé
trica gozam de isenção do impôsto de indústrias e profissões. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Prefeitura Municipal de São Paulo versus Companhia Pracla de Eletricidade S. A. 
Agravo de petição n.O 39.673 - Relator: Sr. Desembargador 

ADRIANO MARREY 

ACÚRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ê'stes 
autos de agravo de petição n" 39.673, 
da comarca de São Paulo, em que é 
recorrente o Juízo ex ofticio, agravan-

te a Prefeitura Municipal de São Paulo, 
sendo agravada a Companhia Prada de 
Eletricidade S. A.: Acordam, por maio
ria de votos, os Juízes da Primeira Câ
mara Civil do Tribunal de Alçada, ne
gar provimento aos recursos de ofício 




